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EDITAL TOMADA DE PREÇOSNº 24.02.0112017-SEOSP

LICITAÇÃO N.º 24.02.01/2017-SEOSP
MODALIDADE:TOMADA DE PREÇOS
TIPO:MENOR PREÇOGLOBAL- EMPREITADA POR PREÇOUNITÁRIO
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
UNIDADEGESTORA:SECRETARIADE OBRASESERVIÇOSPÚBLICOS
REGIMEDEEXECUÇÃO:INDIRETA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301.15.451.0331.1.035 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE
CALÇAMENTO E PARALELEPÍPEDO E PEDRA TOSCA. Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 -
OBRASE INSTALAÇÕES,consignado no Orçamento Municipal de 2017.
ELEMENTODEDESPESA:4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
SUBELEMENTODEDESPESA:4.4.90.51.99

1-PREÂMBULO

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 0092/2017, de 03 de Fevereiro de 2017,
composta pelos Servidores: LEYDIANEVIEIRACHAGAS- Presidente, ANTÔNIOJEAN DA SLVA-
Membro e FRANCISCORODRIGODE OLIVEIRAMOREIRA- Membro, torna público que fará realizar
licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, regime de execução indireta,
empreitada por preço unitário, para cotação de preços referente a obras e serviços de engenharia,
referente ao objeto deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as
disposições contidas na Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 - Código
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o título VII-Ada Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda,
pelas disposições estabeleci das no presente edital e seus anexos, a realizar-se na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, com Sede à Rua Padre
Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte, Ceará, no dia 24 de Março de 2017, às 15:00
horas. (HORÁRIO LOCAL)

2 - DO OBJETOE DO VALOR

2.1 A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUASNO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, CONFORME
PROJETOS(PEÇASGRÁFICAS), PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO,
MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, E RELATÓRIO
FOTOGRÁFICO. EM ANEXO.

2.2 DO VALOR: O valor global total estimado para a execução será de R$ 257.608,75 (Duzentos e
Cinquenta e Sete Mil, Seiscentos e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos).

3 -DASCONDIÇÕESE RESTRIÇÕESE DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - DASCONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO
3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o §2° do art. 22 da Lei na 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
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3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador-
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, com firma
reconhecida, ou ainda original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de
identidade COM FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de
identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o
terceiro dia útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 21 de Março de 2017 das
08:00 às 12:00 horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no
objeto desta Licitação e que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e
seus anexos. OCertificado de Registro Cadastral - CRC.
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3.2 - DASRESTRIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que estejam cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
e com falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual - CADINE,nos termos do art. 3°, da Lei n" 12.411, de 02.01.95 e do seu
Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão e ou entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.2.6 - É vedada a indicação de um mesmo profissional de nível superior, por mais de uma empresa
licitante. Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na participação do
presente certame.

3.3 - DAPARTICIPAÇÃODASMICROEMPRESASE EMPRESASDEPEQUENOPORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (MEou EPP), nos termos da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é necessário, à época do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXOVII MODELODE DECLARAÇÃO- (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item (3.3.1.), fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar nº. 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
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permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como MEou EPP, conforme dispõe o Item 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo
segundo da LC147/14);

~ 3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar à Comissão de Licitação
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº. 123 de
14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal,
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do §4º do artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006;

11. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº.
123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 11 do Artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de
14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJe respectivo recibo
de entrega em conformidade com o Balanço e a DRE;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do §4º do Artigo 03 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006;

Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeltar-se-á às penalidades previstas na legislação.

4 -DA HABILITAÇÃO

4.1.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC)de empresas de engenharia, expedido pela Prefeitura de
Tabuleiro do Norte, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação;

4.1.2- Habilitação Jurídica:

4.1.2.1- Cédula de identidade e CPFdoes) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
4.1.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
RUA: PADRE CLICÉRIO. 4605 - BAIRRO sAO FRANCISCO - CEP: 62.960-000

FONE/FAX (88) 3424-3100



~ôÊüê7~~
c c::/" I.;;c:<J~* i' ~~-YO"o \

GOVH"O.~:" • s W . )TA&Uu:JRO" ç ~

~.\1; .. ~ $RonovoçãOde,·~~:--r,,~._' .,.y
~:~:~;/

4.1.2.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os adítívos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.2.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.2.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
4.1.2.6 - Alvará de Funcionamento, da sede funcional da empresa.
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4.2.2- Regularidade Fiscal:

4.2.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

r=. sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.

Obs.:A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos:

a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a Dívida
Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

4.2.2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃONEGATIVADE
DÉBITOSRELATIVOSAOS TRIBUTOSFEDERAISEÀ DIVIDAATIVADAUNIÃO),alterada pela portaria
conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
4.2.2.5 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.2.6 - CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSTRABALHISTAS(CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.3 - Qualificação Técnica:

4.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTEe does) responsável (is) técnico (s),
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA),da localidade da sede da
PROPONENTE.
4.2.3.2 Comprovação do PROPONENTEpossuir Responsável Técnico seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior (ENGENHEIROCIVIL),
reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃODE ACERVOTÉCNICO, que comprove a
execução de obras de características técnicas similares às do objeto da presente licitação, atinentes às
respectivas parcelas de maior relevância.
4.2.3.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior
relevância:

4- ATERRO COM COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE, MAT. C/ AQUISIÇÃO;
4- PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

COM MATERIAL;
4- RECOMPOSiÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REAPROVEITAMENTO.

4.2.4- Qualificação Econômico - Financeira:
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4.2.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da seda da pessoa
jurídica;
4.2.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2015),
devidamente registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei. Não será aceita
a apresentação de balancetes ou balanços provisórios em substituição ao balanço supramencionado.
4.2.4.2.1- O Balanço Patrimonial apresentado deverá obter os índices iguais ou superiores aos abaixo
relacionados:

• ET = Grau de Endividamento Total (menor ou igual a 0.80);
LG= Liquidez Geral (maior ou igual a 1.20);
LC= Liquidez Corrente (maior ou igual a 1.20).

•
•
Onde:

ET = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
Patrimônio Líquido + Resultado de Exercícios Futuros

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.4.2.2) As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em
Credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art.
26, parágrafo 2º e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:
4.2.4.2.3) Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS)de Pessoa Jurídica e
respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação
o Simples Nacional;
4.2.4.2.4) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
4.2.4.2.5) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa;
4.2.4.2.6) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.2.3 - Certidão simplificada da Junta Comercial emitida pela sede da Licitante, expedida até 30
(trinta) dias antes da abertura da licitação.
4.2.4 - Certidão específica da Junta Comercial emitida pela sede da Licitante, expedida até 30 (trinta)
dias antes da abertura da licitação.
4.2.5 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução
dos serviços, devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de Licitação até 03 (três) dias
úteis antes da data, de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais, ou seja, até o
dia (21/03/2017 até as 12:00horas), do valor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2.
do Edital), nas modalidades abaixo específícadas, tendo sua validade que cobrir a vigência da
Proposta, na seguinte forma na seguinte forma:
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a) Caução em dinheiro (C/C -13.605-0; AG.: 2701-4, BANCODO BRASIL); '\'i-.)~' , ..'~ ,-9'
b) Seguro Garantia; '<"'~.;" ..;Jj./~.
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato.

4.2.5 - Demais documentos necessários para a Habilitação:

4.2.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste
Edital (ANEXO IV);
4.2.5.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXOV);
4.2.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXIII,art. 7Q da Constituição Federal (ANEXOVI);
4.2.5.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.2.5.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa físíca, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.2.5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Tabuleiro
do Norte does) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXOVIII).
4.5.5.6 - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia,
objeto deste certame, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX)
4.2.5.7 - Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,
com número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:
4.2.5.7.1 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;
4.1.5.7.2 - Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJjMF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJjMF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
Parágrafo Primeiro: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas (exceto autenticação
eletrônica), ou a ausência das vias originais para a autenticação pela Comissão Permanente de
Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação
fora do envelope lacrado e específico (Envelope A) tornará a empresa respectiva inabilitada no
presente certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.
Parágrafo Terceiro: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

4.2 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TOMADA DE PREÇOS N° 24.02.01j2017-SEOSP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ,

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicações:

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TOMADA DE PREÇOS N° 24.02.01j2017-SEOSP
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: _

5.2. - Somente serão abertas e lidas, nápresença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 02 (duas) vias
impressas, com composição por preços unitários. de forma a não conter folhas soltas, sem
emendas, rasuras ou borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que
torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
5.2.1 - Arazão social e o número do CNPJ;
5.2.2 - Oprazo de execução do objeto contratual será de 10 (dez) meses. e deverá ser contada da data
de emissão da Ordem de Serviço;
5.2.3 - Opreço deverá ser cotado, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, com a inclusão de
todas as despesas. Ocorrendo divergências entre os valores, prevalecerão os escritos por extenso;
5.2.4 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da entrega das propostas;
5.3 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa,
ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5.4 - As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2, deste
Edital;
5.5 - A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsável técnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmo assinam em conjunto.

Parágrafo Único:As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas - BOIde forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os itens
constantes em anexo ao Orçamento Básico.

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B"
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
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6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados .........•
pela Comissão e pelos licitantes presentes; serão indicados ou sorteados 02 (dois) licitantes para fazer
a análise dos documentos;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alínea tia" da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.
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7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, MENORPREÇOGLOBAL.em consequêncía, no
julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei
8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexequíveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercado lógica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no §3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado
preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.
7.2.6. - As propostas que apresentarem valores acima dos prepostos na cláusula 2.2, serão
desclassificadas.

8- DA ADJUDICAÇÃO

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora por menor preço
GLOBAL,mediante Contrato a ser firmado entre este e a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte. O
adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua
convocação para esse fim.
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8.2- Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se a PROPONENTEa:
8.2.1- Apresentar documentação referente à Regularidade Fiscal dentro da validade.
8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não
assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de Tabuleiro
do Norte convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas
mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

ESTADO DO CEARÁ
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9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

r=: subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo licitatório;
9.4- O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabeleci das, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-l o por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.
9.6 - ApósAssinaturada Ordemde Serviços,por parte da CONTRANTANTEe CONTRATADA,a empresa terá
no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.

9.7 - DASSUBCONTRATAÇÕESDASOBRAS

9.7.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
9.7.2- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
9.7.3- A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
9.7.4- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que
tenha sido considerada inabilitada.
9.7.5- A empresa subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
9.7.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
9.7.5.2 -Demonstração da capacidade técnica operacional no mínimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subempreitadas.
9.7.5.3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
9.7.8- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte os
pedidos de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta cláusula.
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9.7.9- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Mun~~;~._5t,Ç\
de Tabuleiro do Norte, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
9.7.9.1 - Da solicitação prevista no item 9.7.9, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
9.7.10 -O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em
seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
9.7.10.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADAé a única responsável por
todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
9.7.11- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa

r+-: Contratada.
9.7.12 -Em hipótese nenhum haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTEcom os
subcontratados.
9.7.13 -A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a entrega/execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1- A CONTRATADAestará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
11.2- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal
de Tabuleiro do Norte solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.3- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
l1.5-Responder perante a Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO,indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADAadotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADAnão deverá, mesmo após o término do CONTRATO,sem consentimento prévio por
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escrito da CONTRATANTE,fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Tabuleiro do Norte por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA,com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte;
11.8- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.9- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.10-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

r- 11.11- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções
para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.V.de 13/02/98;
11.12- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos
ou contratados;
11.13 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 10,
do art. 65, da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.
11.15 - Registrar junto ao CREAe demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à
CONTRATANTE,até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo;
11.16- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1- O prazo de execução será de 10 (dez) meses, após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
casos e formas previstos no art. 57 e incisos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

13 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

13.1- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura
Municipal de Tabuleiro do Norte para este fim.
13.2 - O objeto deste Contrato será recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO,circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuaís, observado o disposto no art.
69 da Lei nº 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste
subítern, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
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nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
através de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
13.3- OTermo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREAe no INSS,inexistência de qualquer pendência no contrato.
13.4 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDOe após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.
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14 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

14.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por
base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil- INCC,
COLUNA35, constante da revista "CONJUNTURAECONOMICA",editada pela Fundação Getúlio Vargas.
14.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

[
1 -1 ]R = V 10 o , onde:

10 =
I =

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

R =
V =

14.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se
manterá fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.
14.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de
preços, e os possíveis reajustes, calculados a partir desta.

15 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços (conforme medição) pelo Setor
Competente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
15.2- Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
15.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
15.4 - As medições serão realizadas quinzenalmente e deverão ser feitas separadamente, ocorrendo a
primeira por ocasião da instalação da obra, e as demais a partir da data da ordem de serviço e deverão
estar de acordo com o cronograma físico - financeiro constante da proposta da licitante.
15.5 - Os pagamentos deverão ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da entrega
das faturas e ou notas fiscais, no setor competente da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
15.6 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega das obras e ou serviços de
engenharia, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
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